
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

LEI Nº1.997 DE 23 DE OUTUBRO DE 2013.

“ALTERA A LEI Nº1.944 DE 18 DE
ABRIL DE 20,13, CRIA CARGO NA SEÇÃO
XVI DO CAPITULO II DO ARTIGO 17 - DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS
DE MACACU E DA OUTRAS PROVIDENCIAS."

o PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,
Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVOU e o mesmo
SANCIONA a seguinte Lei:

Art.1º-Fica criado na Seção XVI,do Capítulo II do Art.17 na Secretaria
Municipal de segurança Pública, a seguinte Unidade de Serviço:

CAPÍTULO 11

SEÇAO xv1
Da Secretaria Municipal de Segurança Pública

Art. 17 — A Secretaria Municipal de Segurança Pública, compõe—se das
seguintes unidades de serviço:
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